

LEI Nº 574/2005
DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faço saber que a Câmara Municipal, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a permanecer com as locações dos Imóveis onde se acham instalados o Posto dos Correios do Novo Diamantino, a Companhia de Polícia Militar de Diamantino e Projeto Informática para Todos.

Art. 2º - Os prazos de duração e os reajustes obedecerão ao disposto na Lei 8.666/93 e legislação civil aplicável à locação.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Diamantino 25 de abril de 2005
Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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